[image: image1.jpg]CAMARA

DE VEREADORES DE CANELA

A\





EMENDA MODIFICATIVA Nº. 01 AO PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05, 2018.
O vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições legais e regimentais, de acordo com o que dispõe o art. 153 e 48 do Regimento Interno, apresenta Emenda Modificativa ao PLC 05/2018 que “INSTITUI A TAXA DE GERENCIAMENTO OPERACIONAL (TGO) SOBRE O SERVIÇO DE TRANSPORTE MOTORIZADO PRIVADO INDIVIDUAL E REMUNERADO DE PASSAGEIROS POR APLICATIVOS NA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 067, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2017 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” nos seguintes termos: 
Art. 1° A ementa do Projeto de Lei Complementar n. 05/2018, passará a ter a seguinte redação:
Institui a Taxa de Gerenciamento Operacional (TGO) sobre o Serviço de Transporte Remunerado Privado Individual de Passageiros por Aplicativos na Lei Complementar Municipal Nº 067, De 27 De Dezembro De 2017 E Dá Outras Providências.
Art. 2° O art. 2º do Projeto de Lei Complementar n. 05/2018, passará a ter a seguinte redação:
Art. 2º Cria no Título III, Capítulo I da Lei Complementar Municipal n.º 67, de 18 de dezembro de 2003, a Seção VI e os artigos 142-A, 142-B, 142-C, 142-D, que passa a viger com a seguinte redação:
Seção VI
TAXA DE GERENCIAMENTO OPERACIONAL - TGO
Art. 142-A Fica instituída a Taxa de Gerenciamento Operacional (TGO), a qual será paga em virtude da prestação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos
Subseção I
Do Fato Gerador
Art. 142-B Constitui fato gerador da Taxa de Gerenciamento Operacional o exercício do poder de polícia administrativo realizado pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente, Urbanismo e Mobilidade Urbana (SMMAUMU), relacionado à autorização e à fiscalização operacional do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos.
Subseção II
Do Sujeito Passivo
Art. 142-C Considera-se sujeito passivo da Taxa de Gerenciamento Operacional o motorista que utiliza o veículo para a exploração do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos.
Subseção III
Da Base de Cálculo e Alíquota
Art. 142-D Taxa de Gerenciamento Operacional será devida no valor anual equivalente a 1 (um) Valor de Referência Municipal (VRM).
Art. 3° O art. 3° do Projeto de Lei Complementar n. 05/2018, passará a ter a seguinte redação:
Art. 3º Fica incluído o § 12º no artigo 51 da Lei Complementar Municipal nº 067/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
 Art. 51.
(...)
§ 12. No caso de prestação do SERVIÇO DE transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos, o cálculo do imposto será efetuado com base no número de veículos, tanto para pessoa física como jurídica.
Art. 4° O art. 5° do Projeto de Lei Complementar n. 05/2018, passará a ter a seguinte redação:
Art. 5º Altera a redação do inciso II do artigo 71 da Lei Complementar Municipal nº 067/2017, que passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 71.
(...)
II - nos casos de atividade sujeita a tributação, com base na receita bruta, de táxis, de prestação do serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos, e de sociedades civis, no ato da inscrição, para o período vencido.
Art. 5° O art. 6° do Projeto de Lei Complementar n. 05/2018, passará a ter a seguinte redação:
Art. 6º Altera a tabela I do Anexo III da Lei Complementar Municipal nº 067/2017, incluindo novo item na alínea “h”, que passa a vigorar com a seguinte redação:
ANEXO III
TAXAS DECORRENTES DO PODER DE POLÍCIA
TABELA I
DA TAXA DE LICENÇA PARA LOCALIZAÇÃO E/OU EXERCÍCIO DE ATIVIDADE
	CÓDIGO
	VALOR DE REFERÊNCIA MUNICIPAL

	(...)

	h) Outros serviços comerciais, industriais ou de prestação de serviços, não incluídos nos itens anteriores:

	(...)
	

	 - serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos
	1,000


Justificativa: A apresentação da presente emenda modificativa se dá somente por questões semânticas, buscando trazer a mesma nomenclatura trazida pela legislação federal, qual seja: “serviço de transporte remunerado privado individual de passageiros por aplicativos”. Ocorre que no projeto de lei enviado para esta casa legislativa, estava constando um nome diferente para a prestação de serviço. Desta forma, apenas para não gerar confusão com a lei federal e a lei municipal que trata do mesmo serviço, é que se traz a pretendida alteração através da presente emenda.
___________________________

Alberi Galvani Dias
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